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PREFEITU R A MUNICIPAL
AG U D O S

LE I~" J.2HlI DE 21 DE .\ l ARÇO UE I ,OUZ.
" IlI SP(}r. SOH RF: A CR IAÇ.l.. O UF: CARGOS PARA
PROVI MENTO EFETlVO E DÁ O UTRAS
PROVIDÊNC IAS."

.Jus":: CARLOS OCTAV I,\N I. Prefeito :\l un id pa l de Agudos. Esta do de S âu
Paulo, no US II de ..lias atribuiç ões I t' ~a i s , fal saber q ue li Câ ma r a M untclpa t a provou e de sa ncio na
l ' promutga a seg uint e Lei:

Arf. I" - Fica m criados l U(dez) cargos de ""I) I{ O FESSO R T1TlJLI\R DE
ENS INO H INIlAI\1F.NTAL I" , Referê ncia 2, ran provimen to efetlvo, a tra v és de conc urso púhliru,
todos lut ados na mrercrta de Ed ucação.

Art. 2" - Os respecuvos cargo!'> t1 t'H' r ão integrar II ANEXO VI da Lei n" 3.065 de
20 de dezembro de 1.999.

Arf. 3" - Esta Leí en trará cm \'igor na data de sua pubtí ca c ão, tendo seus efeito-,
relrml.~idos:.t III de Ieveretro de 2J)02.
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